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PARECER  

 

DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 03/2017.  

 

 

Autoria do Vereador Alexandre Araújo Marçal   

 

 
 

Assunto: Projeto de Lei que torna obrigatório o atendimento prioritário, 

com tratamento diferenciado nas concessionárias ou revendas de 

veículos sediadas no Município da Serra, para pessoas com 

deficiência no alcance de todos os benefícios fiscais e tributários 

na aquisição de veículos automotores. 

 

 

 
A Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o processo para a 

necessária averiguação de sua constitucionalidade com conseqüente emissão de Parecer 

conforme determina o art. 65 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, conforme prescreve o art. 145, da 

Lei Orgânica do Município da Serra, a elevação de um Projeto ao patamar de Lei 

Municipal passa sempre pela comprovação de dois requisitos indispensáveis, quais 

sejam, a constitucionalidade e o interesse público em sua realização. 

 

Pois bem. No caso em tela, entendo configurado o interesse público no 

Projeto de Lei em referência. Isso porque, conforme restou demonstrado na 

Justificativa, a disponibilização desse novo serviço constitui política pública municipal 

de inclusão social voltada para atendimento democratizado da população.  

 

Nesse sentido a elevação do projeto em avaliação ao status de lei 

municipal revela-se medida fundamental para a promoção da cidadania que facilitará a 

vida de pessoas portadoras de deficiências.  
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Diante disso, ainda que reconhecendo os elevados valores que imbuíram 

a proposição da norma, pelos quais congratulo o ilustre Parlamentar Vereador 

Alexandre Araújo Marçal, vamos endossar o Projeto de Lei em avaliação.  

 

 
Estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que 

cumpre a esta Comissão analisar. 

 

É o nosso parecer.   

 

Sala das Comissões, em    de            de 2017.  

 

 

 

MIGUEL MATES SANTOS 

Relator - Presidente 

 

 

ALEXANDRE ARAUJO MARÇAL 

Membro 

 

 

STEFANO SBARDELOTTI DE ANDRADE   

Membro 
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